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Item    Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidade Marca

00001

FUTEBOL DE CAMPO MASCULINO
2° campeonato municipal “renívio monteiro de souza”. a
prestação dos serviços de arbitragem deverá ser de acordo
comas regras oficiais da confederação brasileira de futebol
(cbf) e conforme o regulamento da competição que segue em
anexo. toda a prestação dos serviços de arbitragem deverá
ser idônea e profissional. constatada alguma irregularidade
pela comissão organizadora, a empresa sofrerá notificação a
ser emitida pela contratante. toda a prestação dos serviços de
arbitragem deverá estar dentro das normas da abnt, inmetro,
cbf e ministério da educação. a equipe de arbitragem deverá
ser formada por um árbitro, dois assistentes e um mesário,
devidamente uniformizados e com todos os materiais e insumos
necessários para realização do serviço de acordo com as
regras oficiais da modalidade (uniforme, súmulas, apitos,
cronômetros, bandeiras, etc.). todos os membros da equipe de
arbitragem deverão ser registrados e/ou filiados na
confederação nacional e/ou federação estadual específica da
modalidade, apresentando documentação de experiência de
jogos a nível regional ou superior no momento da assinatura do
contrato. não haverá jogos simultâneos.

26,00 -----------JG ----------------- -----------

00002

FUTSAL MASCULINO (QUADRA) - AUGUSTO MIRANDA
2° campeonato municipal de futsal augusto miranda. a
prestação dos serviços de arbitragem deverá ser de acordo
com as regras oficiais da confederação brasileira de futsal
(cbfs) e conforme o regulamento da competição que segue em
anexo. toda a prestação dos serviços de arbitragem deverá
ser idônea e profissional. constatada alguma irregularidade
pela comissão organizadora do campeonato, a empresa
sofrerá notificação a ser emitida pela contratante. toda a
prestação dos serviços de arbitragem deverá estar dentro das
normas da abnt, inmetro, cbfs e ministério da educação. a
equipe de arbitragem deverá ser formada por dois árbitros, um
secretário e um cronometrista, devidamente uniformizados, e
com todos os materiais e insumos necessários para realização
do serviço de acordo com as regras oficiais da modalidade
(uniforme, súmulas, apitos, cronômetros, etc.). todos os
membros da equipe de arbitragem deverão ser registrados e/ou
filiados na confederação nacional e/ou federação estadual
específica da modalidade, apresentando documentação de
experiência de jogos a nível regional ou superior, no momento
da assinatura do contrato. os jogos não serão simultâneos.

26,00 -----------JG ----------------- -----------

00003

FUTSAL MASCULINO (QUADRA) - EDIVALDO CÉZAR RIBEIRO
2° campeonato municipal de futsal edivaldo cézar ribeiro a
prestação dos serviços de arbitragem deverá ser de acordo
com as regras oficiais da confederação brasileira de futsal
(cbfs) e conforme o regulamento da competição que segue em
anexo. toda a prestação dos servicos de arbitragem deverá
ser idónea e profissional. constatada alguma irregularidade
pela comissão organizadora do campeonato, a empresa
sofrerá notificação a ser emitida pela contratante. toda a
prestação dos serviços de arbitragem deverá estar dentro das

26,00 -----------JG ----------------- -----------
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normas da abnt, inmetro, cbfs e ministério da educação. a
equipe de arbitragem deverá ser formada por dois árbitros, um
secretário e um cronometrista, devidamente uniformizados, e
com todos os materiais e insumos necessários para realização
do serviço de acordo com as regras oficiais da modalidade
(uniforme, súmulas, apitos, cronômetros, etc.). todos os
membros da equipe de arbitragem deverão ser registrados e/ou
filiados na confederação nacional e/ou federação estadual
específica da modalidade, apresentando documentação de
experiência de jogos a nível regional ou superior, no momento
da assinatura do contrato. os jogos não serão simultâneos.

00004

SOCIETY MASCULINO
- a prestação dos serviços de arbitragem deverá ser de
acordo com as regras oficiais da confederação brasileira de
futsal (cbfs) e conforme o regulamento da competição que
segue em anexo. toda a prestação dos serviços de arbitragem
deverá ser idônea e profissional. constatada alguma
irregularidade pela comissão organizadora do campeonato, a
empresa sofrerá notificação a ser emitida pela contratante.
toda a prestação dos serviços de arbitragem deverá estar
dentro das normas da abnt inmetro, cbfs e ministério da
educação. a equipe de arbitragem deverá ser formada por dois
árbitros, um secretário e um cronometrista, devidamente
uniformizados, e com todos os materiais e insumos
necessários para realização do servico de acordo com as
regras oficiais da modalidade (uniforme, súmulas, apitos.
cronômetros, etc.). todos os membros da equipe de arbitragem
deverão ser registrados e/ou filiados na confederação nacional
e/ou federação estadual específica da modalidade,
apresentando documentação de experiência de jogos a nível
regional ou superior, no momento da assinatura do contrato. os
jogos não serão simuitâneos.

26,00 -----------JG ----------------- -----------
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Rua Dr.Sidney Hubner França Camargo 69 “A”, Centro – Lajinha-MG – CEP: 36.980-000
Telefone: (33) 3344-2006 / (33) 3344- 2423 – e-mail: compras@lajinha.mg.gov.br


